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Relatório

O Projeto  de Decreto  Legislativo  nº  13/2009 é de autoria  do nobre Vereador 

Thiago Martins e  tem o fim precípuo de conceder  diploma de Mérito  Ambiental  ao Senhor 

Afonso Rodrigues Boaventura.

O Digno Autor apóia­se na excelência das atividades do agraciado na defesa do 

meio ambiente e faz referência ao homenageado como sendo um       profissional     com     um 

vasto   conhecimento   de suas   atividades   e   participação   ativa   e   efetiva junto aos órgãos 

de proteção ao meio ambiente  em nosso Município.

A   matéria   foi   regularmente   distribuída,   tendo   o   Presidente   da   Comissão   se 

autodesignado  para emitir o presente parecer.

Fundamentação

A concessão de diplomas de mérito ambiental,  dentre outros, é regulamentada 

pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio 
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de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de 

qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora.

Em estrito   cumprimento  ao  disposto  no  art.   220 da  Resolução  195/1992  que 

alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência 

também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

Para a apresentação de proposição que trata sobre concessão de diploma de mérito 

profissional,  necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o  curriculum vitae  da 

pessoa   a   ser   homenageada,   e,   havendo,   publicações,   notas,   recortes   ou   peças   publicitárias 

atinentes aos seus feitos. 

O  curriculum  do homenageado foi   trazido aos autos sob o número de fls. 5 e 

contém de forma resumida as suas notáveis experiências profissionais ligadas à área ambiental 

citando­se   por   exemplo   a   sua   atuação   junto   ao   IEF   –   Instituto   Estadual   de   Florestas   de 

1987­2007. 

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, 

de 2003, pode­se afirmar a importância do cidadão em destaque diante do colacionamento da 

declaração   de folhas 6 subscrita pelo Senhor Leopoldo Correa, na qualidade de Presidente da 

Loja Maçonica Acácia Unaiense que assim dispõe: 

(...)  o  Sr.  Afonso Rodrigues  Boaventura sempre  foi  um membro exemplar  da  

maçonaria universal, com participação ativa e efetiva nas ações comunitárias,  

além de ser um profissional e chefe de família exemplar que muito contribuiu  

para o fortalecimento e crescimento de nossa cidade, sendo assim, merecedor da  

homenagem proposta (...). 
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Diante da vedação prevista no artigo 14 do Código de Homenagens de que não 

seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou ainda, este 

relator,     a   fim  de   juntar  declaração  da   servidora  pública   responsável,   expedida  em 4.6.09, 

atestando que   o nobre homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente 

Sessão. 

Quanto   à   proibição   descrita   no   artigo   18   da   Resolução   516,   de   2003,   da 

concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro 

do ano em que ocorrerem eleições municipais, notável é que o ano eleitoral municipal se deu em 

2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição.  

Segundo o inciso VII do art. 5º da mencionada Resolução 516/2003, o diploma de 

Mérito Ambiental  é destinado  ao cidadão ou empresa que tenha se destacado na  preservação, 

conservação   e   defesa   ambiental   no  Município,   bem  como,   contribuído  de   forma  pública   e 

notória na promoção e desenvolvimento de campanhas, programas e projetos, cujo   horizonte 

seja a luta por um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Com relação ao requisito específico de ter contribuído de forma pública e notória 

na promoção de campanhas  e  programas pela  defesa do meio ambiente,  este  Relator   tem a 

responsabilidade de juntar dois documentos trazidos pelo Nobre Autor e entregue em mãos a 

este   Relator.   Trata­se   de   dois   documentos,   entre   tantos   existentes,   de   orientações   e 

procedimentos que são distribuídos e veiculados por intermédio do IEF ­ Instituto Estadual de 

Florestas para exemplificar o árduo trabalho do homenageado na defesa do meio ambiente e em 

prol da educação ambiental  na condição de Supervisor Regional do IEF. O primeiro é a cartilha 

Queima Controlada – orientações e procedimentos e o segundo Protegendo a Biodiversidade.
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Em face  de   todo  o  exposto,  vê­se  que  as   exigências   legais   e   técnicas   foram 

cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. 

Quanto ao mérito entende­se que o Senhor Afonso Rodrigues Boaventura merece ser agraciado 

com o diploma de Mérito Ambiental,  pois,  trata­se de profissional  graduado em Engenharia 

Florestal pela Universidade Federal de Lavras ­ MG,  que se especializou  em Gestão Ambiental 

e em Sistemas  Florestais  pela Cepac  –   Centro   de   Pesquisas   Agropecuária   dos   Cerrados, 

realizando estudo na área de Levantamento  dos  Recursos Naturais  dos  Cerrados e Movimento 

das Águas no Solo.   Destacou­se como   professor na Faculdade de Ciências e Tecnologia de 

Unaí – Factu.  Foi Analista Ambiental de  1987 a 2007 lotado  na Agência Ambiental de Unaí do 

Instituto Estadual de Florestas – IEF, onde,  atualmente ocupa o cargo de Supervisor Regional. 

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a 

profissionais de Unaí que se tornaram verdadeiros patrimônios intelectuais para a nossa cidade 

destinando seus primorosos conhecimentos técnicos ao bem social e, por que não dizer, no caso 

sob comento, para o bem ambiental do nosso Município que se reverterá de benefício a todos 

que aqui vivem. 

Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, 

sugere­se que  o Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2009 possa retornar a esta Comissão para 

que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para 

correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o 

disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão
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Ante o exposto,  sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, 

juridicidade   e   regimentalidade   da   proposição   e,   ainda,   no   mérito,   voto   favoravelmente   à 

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 013/2009. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18  de junho de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS

    Relator Designado
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